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REPRESENTAÇÃO 

TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO OE 

Interessado MINISTÉRIO PÚBLICO OE 
CONTAS DO ESTADO O 

Representação com pedido de Tutela de 
Urgência para apuração ... 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA MPC/RO , órgão de e s tatura constitucional , previsto 

no artigo 130 da Constituição da República , com sede na Av . 

Presidente Outra , 4 . 229 , Bai rro Pedrinhas , nesta Capital , no 

exercício de sua missão institucional de defender a ordem 

jurídica , o regime democrát i co , a guarda e a fiscalização do 

cumprimento da lei no âmbit o do Estado de Rondônia e seus 

municípios , assim como funda do nas disposições contidas nos 

artigos 8 0 , I , e 81 da Lei Complementar nº . 154/96 , bem como 

no arti go 230 , I , do Regiment o Interno da Corte de Contas , e 

na Resolução nº . 76/TCE - R0/2 011 , formula 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

(art. 3° da LC nº. 154/96) 

Para apuração de possíveis ir regularidades 

relativa s à cumulação de ca rgos púb l ico s e à prestação de 

plantões e s peciais por servidore s estaduais da área da saúde, 

atingindo jornadas laborais p ra t icamente inexecutáveis . 
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I - Do panorama jurídico dos plantões especiais 

Consagrados no âmbito estadual pe lo art . 4 º 

da Lei nº . 1. 993/2008' os plantões especiais foram 

inicialmente concebidos para institucionalizar o serviço 

extraordinário prestado e xclu sivamente por médicos lotados e 

em exercício em algumas das un idades estaduais d e saúde 1
, no 

âmbito hospitalar e em atenção aos setores semicríticos e 

críticos , e para quantif i car a remuneração paga po r esse 

labor complementar , seja por turno (12h) , seja por hora . 

Posteriormente, o art . 1° da Le i Estadual nº . 

2 . 475/2011 atualizou os valores dos plantões especiais , 

fixando - o s em R$ 1 . 530 , 00 por t urno de 12h e em R$ 127 , 50 por 

hora , independenteme nte do d i a da semana, e l imitou essa 

forma de trabalho complementar ao total de 44h po r mês (§3º) . 

No ano subsequente, o art . 1° d a Lei nº . 

2 . 75 4/2012 alterou a redação do art . 4° da Lei nº . 1 . 99 3/200 8 

ao estender o regime ora t rat ado aos demais prof i s sionais da 

saúde , e o art . 2 ° Le i nº . 2 . 957/2012 adicionou dois 

parágrafos ao dispositivo , estabelecendo os seguintes limites 

semanais de plantões especiai s : 

"§2 ° . A soma dos plantões especiais não poderá 

ultrapassar : 

I 50 (c inquenta) horas semanai s , para o 

servidor ocupante do cargo com carga horária de 

20 (vinte ) horas ; 

1 Hospital de Base Dr . Ary Pinheiro - HBAP , Hospital de Pronto Socorro 
João Paulo II , Hospital Infantil Cosme e Damião , Centro de Medicina 
Tropical de Rondônia , Policlínica Oswaldo Cruz e Unidades Mistas de 
Buritis e de Extrema . - ---------------· ---- -----------
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II 40 (quarenta) horas semanais , para o 

servidor ocupante do cargo com carga horária de 

30 (trinta) ho ras semana is ; 

III - 30 (trinta) horas semanais, para o servidor 

ocupante do cargo com carga horária de 40 

(quarenta) hor as s emanais;" 

Já na esfera municipal, por intermédi o da Lei 

Complementar nº. 390/20102
, o trabalho extraordinário dos 

profissionais da saúde 3 real izado em regime de plantão foi 

concebido com a nomenclatura de "plantão extra " e limitado a 

30h por semana para o servidor ocupante de cargo de 40h 

semanais, e a 50 horas por sema na para o servidor ocupante do 

cargo d e 20 horas semanais (a rt. 2 6 , §2°) . 

A esse respeit o , é importante notar que ambas 

as leis mencionadas (estadual e municipal) criaram limitações 

de plantões especiais/extras a penas para o profissional da 

saúde que t em somente 1 vínculo com a Administração Pública 

(seja de 20h, de 30h ou de 40 h de trabalho ) , o que se 

justifica pelo fato de que agente s da saúde que cumulam 2 

cargos p úblicos já têm sobrecarga laboral decorrente do 

próprio acúmulo de jornadas o rdinárias e , em tese , não 

poderiam s e submeter à prestação adicional de labor 

extraordinário. 

2 Plano de Carreira , Cargos e Remuneração dos Profissionais da Saúde da 
Rede Pública Municipal de Saúde do Mun icípio de Porto Velho- RO . 
3 O art . 26 da Lei Compleme nt a r nº . 390/2010 conside ra servidores da 
saúde todos os serv idores públicos municipais lotados e em efetivo 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde . 
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II Do limite de carga horária para os servidores que 

cumulam cargos públicos na esfera da saúde 

Apesar de p rever a excepcional pos sibilidade 

dos profissionais de saúde , com profissões regu l amentadas , 

cumularem dois cargo s ou emp regos públicos , o ar t . 37 , XVI , 

" c ", da CRFB não l i mit ou o instituto a uma jornada de 

trabalho específica , deixando tal atribuição ao legis lador 

infraconstitucional de cad a ente federado , dentro , é claro , 

de sua respectiva área de competência. 

Todavia , d iante da omissão do Estado de 

Rondônia e dos municípios a el e circunscritos em tratarem do 

tema , coube ao TCE- RO traç ar as linhas gerais limi tativas da 

jornada desempenhada por servidores ocupantes de 2 cargos ou 

empregos privativos da saúde e , ao menos em parte , pôr fim às 

p o lêmicas comumente geradas p e l a lacuna normativa . 

Com esse intui to, consciente tanto da alta 

carga laboral comumente desempenhada por plant onistas da 

saúde quanto do tempo mín i mo que toda pessoa humana precisa 

para cuidados pessoai s , essa Corte de Contas editou o Parecer 

Prévio nº . 21/2005 , poste riormente alterado pelo Acórdão n º . 

165/2010 - Pleno , cuja al ínea " d" estabelece ser possível a 

acumulação remunerada de do i s c argos ou empregos privativo s 

de profissionais de saúde , com profissões regulamentadas , que 

re sulte na sujeição do s e rv idor a jornada de t rabal ho que 

perfaça o total de 8 O horas semanais , desde que prestadas 

pelo menos parcialme nte sob o regime de plantão , devendo , 

para tanto , ser observada a c ompatibilidade de ho r á rios 

~~~~~~-------------------·--

ent~ 
os cargos , na f orma do art. 37 , XVI, "c", da CRFB . 

6 www.mpc.ro.gov.br 4 
Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.

Pag. 5
TCE-RO

Pag. 5
08098/18



i • 
, , 

MlNlS'I'ERI() PUBLICO Il E CON'I'AS 
DO ES'f.\D() DE RONI)ê)NIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

III Da s ituação funcional do servidor efetivo Alexandre 

Brito da Si lva quanto aos p lant ões especiais, à cumulação de 

cargos públicos e à jornada l aboral total 

Traçados e ss es importantes contextos 

norma t ivo s , torna - se possível a anál i se da situação func i onal 

do s serv i dores estadua i s da área da saúde que cumulam 

cargos /emprego s p úblico s e que se submetem a o regime de 

plantões e s peciais / extras , com o intuito de verificar se 

respe ita a legislação de regê ncia . 

De acordo c om os Po rtais da Transparênc i a do 

Estado de Rondôn ia e do Mun i cípi o de Porto Ve lho , o 

jurisdicionado Alexandre Brito da Silva, serv idor efetivo do s 

quadros de médico s do Estado de Rondônia 4 e do Municíp i o de 

Po rt o Ve l ho 5
, submetido em cada um a regime semanal de 40h de 

labor , r ecebeu os seguint e s val ores a t í t u lo de verbas 

temporári as no s últimos 18 me ses , todo s referentes à 

remuneração pelo labor p re sta do em regime de plantões 

espec ia i s 6 (cargo estadual ) : 

li 
Plant ões especia is (cargo 

Ano 2 017 

Janeiro R$ 30 .600 , 00 

Fevereiro R$ 0 , 00 

Março R$ 0 , 00 

Abril R$ 5 . 000 , 00 

4 Lotad o no Ho sp i tal Cosme e Damião . 
5 Lotado na SEMUSA . 

estadual) 

2018 

R$ 15 . 300 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 0 , 00 

R$ 15 . 300 , 00 

6 O jur i sdi ionado não p r estou p l antõe s e xt ra s (cargo municipal ) no 
perí od o i nvestigado . 
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Maio R$ 35.600 , 00 R$ 15 . 300 ,00 

Junho R$ 20.300,00 R$ 15 . 300 ,00 

Julho R$ 20.300,00 -

Agosto R$ 35.600,00 -

Setembro R$ 20.300,00 -

Outubro R$ 20.300 ,00 -

Novembro R$ 21 . 8 4 9,84 -

Dezembro R$ 15 . 300,00 -

Observando-se a tabela das verbas temporárias 

recebidas , percebe- se que em janeiro e de maio a novembro de 

2017 , ou seja , em 8 dos 18 meses analisados , Alexandre 

recebeu verbas temporárias es taduais que denot am trabalho 

extraordinário mui to superior ao limite de 30h de plantões 

especiais/extras traçado pelo art . 4°, §2º, II I , da Lei 

Estadual nº . 1 . 993/2008 . Veja- se, por exemplo , os meses de 

maio e de setembro de 2017 , nos quais o responsáve l recebeu , 

em cada um , R$ 35 . 600 , 00 de verbas temporár i as estaduais , 

valor que , dividido pelo p reço da hora de plantão especial 

(R$ 127 , 50) , representa qu a se 70h (69h48min) de trabalho 

extraordinário por semana 7
. 

Nesse c ontexto, a alta carga horár ia de 

plantões especiais e e xtras prestada mensalmente pelo 

j urisdicionado , vista em conjunto com o tempo de trabalho 

ordinário exigido por seus vínculos funcionai s públicos , 

causa bastante preocupação e desafia a atuação do TC E-RO . 

7 O que equivale a 279 , 21h de trabalho extraordinário por mês . 
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Conforme des tacado alhures , a limitação de 

traba l h o complementar foi prevista no art . 4 º , §2 º , da Lei 

Estadual nº. 1 . 993/2008 apenas pa ra o pro fissional da saúde 

que tem somente 1 vínculo com a Administração Pública (seja 

de 20h , de 30h ou de 40h de trabalho) , o que se justifica 

pelo fa to de que agentes da saúde que c umul am 2 cargos 

público s já têm sobrecarga laboral decorrente do próprio 

acúmulo d e jornadas ordinári as . 

Vale também di zer que as balizas d o s 

referidos dispo si ti vos alinham-se ao interesse coletivo ao 

obsta r em que servidores estaduais e mun i cipa i s , já obr i gados 

à pres tação laboral ordinária , sujeitem- se ao trabalho 

extraordinário em quantidade comprometedora de seu bem estar 

pessoal e da própria quali dade do serviço prestado . 

Todavia , além de trabalhar em regime 

ordinário corno médico estadual por 40h semana i s no Hospital 

Cosme e Damião e corno médico municipal por 40h , o 

j ur isdi cionado ainda presta urna média de 3 l h l l rnin 8 de labor 

extraordinário (plantões espec i a is ) , totalizando, apenas por 

seus vínc u l os públicos, jornada laboral média aproximada de 

lllhllmi n s emanais, a qual , embora não permi ta elucubrações 

acerca da qualidade do servi ço prestado , não é razoável e 

pode es tar c ompr ometendo o pr i ncíp i o da eficiência . 

Trata - se da média de horas de p lantões especiais prestados pelo 
jurisdicionado nos 18 meses anali sados (de janeiro de 2017 a junho de 
2018) , obt i da mediante a seguinte operação : soma de todos os valores 
recebidos no período ; divisão d o resultado (R$ 286 . 349 , 84) por 18 (número 
de meses d o i nterstício) ; divisão do resultado (R$ 15 . 908 , 32) pelo valor 
da hora d e pl a ntão especial/extra (R$ 127 , 50) ; divisão do número de horas 
encontrado (124 , 77) por 4 (numero médio de semanas em 1 mês) ; resultando 
em 31 , 19h, o que equivale a p roximadamente a 31hllmin . 
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Não obstante se ja cediço que o s p l antonistas 

da saúde conseguem at ingir cargas horárias semanais bastante 

elevadas , não se pode permitir que esse quantum atinja 

patamares apenas virtualmente concretizáveis , em 

desconsideração do tempo que a todos é nece ssário para 

descanso , higiene , lazer, ges tão da vida particular etc . 

À preocupante contextura descrit a , soma-se 

ainda o fato de que Alexandre Brito da Silva atende na 

iniciativa privada no Hospital Samar, tanto pelo plano de 

saúde da AMERON quant o no particular, como médico cirurgião e 

gastroenterologista9
. Em contato telefônico com atendente do 

referido hospital , este MPC f oi informado de que Alexandre 

atende no local de terças , quartas e quinta s-feiras, das 

llh30min às 13h30min, o que significaria q ue trabalha 

aproximadamente 117h por semana e diminuiria ainda mais seu 

tempo útil para realizar atividades corriqueiras essenciais . 

Isso sem mencionar que o jurisdici onado ainda 

atende urna vez ao mês , p o r um dia inteiro , no Hospital São 

Paulo de Cacoal , conf orrne i nf orrnações obtidas em seu si te 

pessoal 10 e em contato t elefônico com o referido 

estabelecimento de saúde, e possui registro no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde CNES que acusa 

atendimento de lüh semanai s em consultório particular , 

conforme comprovante de consult a anexo . 

Apenas para se ter urna ideia da a bsurda carga 

laboral à qual o jurisdicionado submete - se nos meses em que 

presta mais de 3lh de plantões especiais por semana , vale a 

9 Ameron . Guia Médico . Disponível em: <http : //facgeo . ameron .com. br : BOBO/> . 
Acesso em : 20 jul . 2018 . 
10 dralexandrebrito . com . br . 

6 www.mpc. ro.gov.br 8 
Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.

Pag. 9
TCE-RO

Pag. 9
08098/18



l • 
, , 

MINIS'TERJ() PUBLICO DE CON'I'AS 
DO ES'f.\DO DE HONI)ê)NIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

pena trazer à tona a seguinte d igressão : se uma semana útil 

tem 144 h ( 6 dias de 24h 11
) , ao trabalhar por ll 7h semanais 

(40h como médico estadual + 40h como médico municipal + média 

de 3lh de plantões especiais + 6h no Hospital Samar ) , restam 

ao jurisdicionado cerca de 27 h por semana e , portanto , 

aproximadamente de 4h30min l ivre s por dia, tempo obviamente 

insuficiente para realização de todas as outras atividades 

cotidiana s acima mencionadas (sono , asseio , locomoção , 

interesse s particulares , dent r e outras ) . 

A inexequibil idade da jornada de trabalho do 

j urisdi c i onado fica ainda ma is c lara no s meses de mai o e 

agosto de 2017 , quando , além da s j o rnadas ordinárias (80h ) e 

do atend imento no Hospi tal Samar ( 6h ) ' Alexandre ainda 

prestou quase 7 Oh ( 69h4 8min) de trabalho extraordinário p o r 

semana , perfazendo a tota l i da de de 149h48min de labor 

semanal 12
• Nesses períodos, o s e r vidor supostamente prestou 

labor t o t al que superou as 1 44h contidas em uma semana útil, 

em jorna da de execução pratic amente impossível. 

Trata-se de espant o sa realidade que afronta 

s obremane ira o já mencionado Acó rdão n º . 165/2 010 - Pleno 13
, 

cuja al i nea " d " limita a acumulação remunerada de d o is cargos 

ou emp r e gos privativos de pro fissionais de saúde , c om 

profissõe s regulamentadas , a uma jorna da de trabalho total de 

8 O hora s semanais, prestadas p e l o menos parcialmente s ob o 

regime de plantão , e que demanda a verificação da 

compatibi lidade de horários de trabalho dos cargos do 

em qualquer c umula ç ã o & 
11 Considerando-se que uma pess o a normal e ativa trabalha em regra em 6 
dias por semana . 

jurisdic i onado, requisito essenc i a l 

12 Vide tabela acima . 
13 Posteriormente alterado pelo Acórdão nº . 165/2010- Pleno . 

• 
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serviços põblicos , também previsto pela alinea " d " do Acórdão 

nº. 165/2010- Pleno em respe ito ao art . 37 , XVI , "c", da CRFB . 

Desse modo , considerando todo o exposto , 

devem ser reconhecidas as seguintes condutas ilicitas: 

I . de autoria de Alexandre Brito da Silva : 

a ) em janeiro e de maio a novembro de 2017 , a 

prestação de plantões especia i s (estaduais) 

em quantidade t otal que superou o limite 

máximo de 30h , traçado pelo art . 

III , da Lei Estadual nº. 1 . 993/2008 ; 

4º ' §2 o ' 

b) em janeiro e de abril a dezembro de 2017 , 

e em janeiro e de abril a junho de 2018 , a 

prestação de (muito) mais de 80h semanais de 

jornada ordinária e extraordinária ( 4 Oh como 

médi co estadual + 40h como médico municipal + 

média de 31hllmin de plantões especiais) , em 

clara ofensa ã alinea " d " do Ac órdão nº . 

165/2010 - Pleno . 

II . de autoria do Diretor - Geral Adjunto do 

Hospital Cosme e Damião : 

6 

a) de maio a novembro de 2017 , a concessão de 

(mui to) mais de 30h de plantões especiais a 

Alexandre , em ofensa ao limite contido no 

art . 4° , §2°, III , da Lei Estadual nº . 

1 . 993/2008 . 

~~~~~------------------~· 
www.mpc.ro.gov.br 10 

Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.

Pag. 11
TCE-RO

Pag. 11
08098/18



i • 

MlNlSrritRI() J>ÚBLICO DE CON'TAS 
A 

DO ES'f,\l)() DE RON"J)()NIA 

GABINETF, DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

III . de autor ia do Diretor - Geral do Hospital 

de Base Dr . Ary Pinheiro : 

a) em janeiro de 2017 14
, a concessão de 60h de 

plantões especiais a Alexandre , o que 

constitui o dob ro da quantidade legalmente 

permitida (30h) e , portanto , o f ende 

gravement e o art . 4° , §2º , III , da Lei 

Estadual nº . 1 . 993/2008 . 

Deve , outrossim , ser confirmado o número 

exato de horas de plantõe s especiais/extras prestadas 

semanalmente por Alexandre , e verificado se há 

compatibi lidade entre os ho rários de seus servi ços públ icos 

estadual e municipal , sejam ordinários , sejam 

extraordinários; medidas rea lizáveis mediante minuciosa 

análise dos registros financeiros e das folhas de ponto dos 

vínculos estadual e municipa l do jurisdicionado , inclusive 

das relat ivas ao trabalho r ealizado em reg ime de plantões 

especiais ou extras , desde 20 12 até o presente momento . 

IV - Da ne c essidade de concessão de tutela de urgência 

Há atos cont rários ao direito que , embora não 

tenham o potencial de produz ir danos , devem ser prevenidos . 

Consagrada pelo art . 4 97 do CPC/2015 e pelo art . 108 - A do 

RITCE - RO , a tutela inibitória é voltada para esses casos , 

14 Segundo o Portal da Transparênci a do Estado de Rondônia , em janeiro de 
201 7 o j ur isdicionado ainda estava l o tado no Hospital de Base Dr . Ary 
Pinheiro . 
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pois objet iva impedir a r ea l i zação ou a reitera ç ão de uma 

ilicitude provável 15
. 

Como decorrência, para que seja concedida a 

tutela de prevenção do il ícito , é suficiente a p r obabilidade 

da transgressão de um comando jurídico , pouco importando a 

possibilidade de ocorrênc ia de lesão ou dano . De forma 

similar , essa modalidade de tutela também prescinde da culpa 

ou do dolo , enquanto tem por escopo prevenir uma situação de 

ilicitude , sem a necessidade de qualquer valoração subjetiva 

de um comportamento concreto , mesmo porque est e ainda não 

ocorreu (ocor rerá ou será r eiterado). 

Assim , pel o cotejo das argumentações fáticas 

e jurídicas até aqui expostas , verifica-se que a tutela 

inibitória é a ideal pa r a impedir a reitera ç ão dos atos 

ilícitos que têm sido praticados de forma reco rrente por 

Alexandre , consistentes na prestação de jornada laboral total 

de llOh semanais (40h do v íncu lo municipal + 40h do vínculo 

estadual + 30h de p l antões especiais) , em c l a ra ofensa à 

alínea " d " do Acórdão nº . 165/2 010 - Pleno . 

Nesse momento, importa destacar que a alta 

probabilidade de reiteração das irregularidade s referidas 

decorre do fato de que , em janeiro de 2018 e nos últ imos 3 

meses (abril , maio e junho de 2018) , o jur i sdicionado 

executou jornada laboral tota l que desrespe i t a o comando 

limitador da alínea "d" do Acó r dão nº . 165/2010-Pleno . 

15 MARINONI , Luiz Guilherme . Antecipação da tutela . 12 ed . São Paulo : 
Editora Revista dos Tribunais , 201 1 . p . 71 - 73 . 

~~~~~~------------------· 
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~1lNlS'TERIO PUBLICO DE CON'rAS 
A 

DO l·.s·r \D() DE H()l\[)()NIA 

GABINETE DA PROCURA DORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

E é exatamente essa alta probabilidade de 

rei te raç ã o do ilícito , mês a mê s , nesse exercício de 2018 , 

que dema nda a antecipação do s e feitos da tutela no caso em 

exame , e que revela de forma c l a rividente o perigo da demora 

caso se aguarde o desfecho desta Representação , em 

preenchimento do pr i meiro d o s 

antecipa t ório . 

requisitos do instituto 

Por sua vez , a plausibilidade do direito 

invocado também está caracter i zada , visto que simples análise 

dos regi stros funcionais e da remuneração temporária16 

recebida por Alexandre demons tra que tem desempenhado jornada 

laboral total que , além de s er praticamente inexecutável , 

ofende o comando limitador da alínea " d " do Acórdão nº . 

165/2 01 0- Pleno . 

Desse modo , mis t er se faz que essa Corte de 

Contas r e stabeleça a ordem lega l mediante a tutela adiante 

pleiteada, que possui o desiderato , ainda , de inibir de f o rma 

ampla a s istemática reiteradame n t e lev ada a cabo pelo Estado 

de Rondônia , e que , a o que pa r e c e , deve contemplar também 

outros se rvidores estaduais d a saúde . 

V - Conclusão 

Diante do e xpost o , conside r ando as 

irregular idades narradas , reque r -se : 

16 Vide folhas de rendimento anexas , todas reti r adas dos Porta i s da 
Transpa rência do Estado de Rondônia e do Muni cípio de Porto Velho . 

6 www. mpc.ro.gov.br 13 
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MIN1S1"ÉRIO PÚBLICO llE C()N'rA.S 
f) () EST'J\1 )0 l)E HO:\l)()~L\ 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

I - Seja recebida a vertente representação , 

pois atende aos requisitos de admissibilidade insculpidos nos 

normativos que regem a atuaçã o dessa Corte de Cont a s ; 

II - Seja concedida a antecipação do s efeitos 

da tutela inibitória , ina udita altera parte , de terminando - se 

ao atual Diretor-Geral Adjunt o do Hospital Cosme e Damião a 

imediata suspensão da concessão de plantões especiais a 

Alexandre , o qual , apenas por suas jornadas o r d inárias ( 4 Oh 

municipais + 4 Oh estaduais) , já presta o máximo de labor 

público permitido pe la al í nea " d " do Acórdão n ° . 165/2O10-

Pleno . 

Por derradeiro , c omo medidas ins trutórias da 

presente Representação , recomenda - se : 

I Sej am r equisitados e minuciosamente 

analisados os registros f inanceiro s e as folhas de ponto dos 

cargos públicos estadual e municipal do jurisdicionado , 

inclusive as relativas ao trabalho realizado em regime de 

plantões especiais ou extras, desde 2012 até o presente 

momento , com os intuitos de confirmar o número exa t o de horas 

de trabalho extraordinário prestado semana lmente por 

Alexandre e de verifica r se há compat i b ilidade entre os 

horários de seus serviço s estadual e mun i c ipal , 

ordinários , s ejam extraordinários ; 

sejam 

II Após virem aos autos os documentos 

referidos no item anterio r e a respe c tiva a náli se do Corpo 

Técnico , se for constatado dano , seja o processo convertido 

em Tomada de Contas Especial e sejam chamados aos auto s , como 

responsáveis , o Diretor - Geral do Hospital de Base Dr . 

~~~~~----------------~--· 
6 www.mpc. ro.gov.br 
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MlNlSrI'ERI() PUBLICO IlE CONrI"'AS 
,.. 

1)() ES'f,\1)0 DE HONJ)(JNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

Pinheiro , o Diretor-Geral Ad junto do Hospital Infantil São 

Cosme e Damião e quaisquer outros responsáveis pela concessão 

de plantões especiais ou extras a Alexandre , em contrariedade 

à al ínea " d " do Acórdão nº . 1 65/20 10- Pleno ou a o art . 4º 
' 

§ 2° , II I , da Lei nº . 1993/2 00 8 , desde 20 12 até o presente 

momento , bem como o juris di cionado nominado , para que , 

querendo , manifestem-se em sede de defesa . 

Porto Velho - RO , 20 de julho de 2018 . 

Érika Pat~e Oliveira 

Procuradora do Minis té rio Público de Contas 

--·----------------~~~~~~ 
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20/07/2018 

Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

H.B. 

R$ 270,00 

R$ 0,00 

R$ 30.600,00 

R$ 2.760,48 

R$ 42.389,24 

R$ 9.028,76 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência : 

Imposto de 
Renda: 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro .gov.br/Pessoal/Deta lheServidor?ano=2017&mes= 1 &matricula=300053345 

1 / 2017 

40 

R$ 993,16 

R$ 

10.462,42 

R$ 0,00 

R$ 
11.455,58 

R$ 

31 .203,66 

1/1 
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20/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

ACRÉSCIMOS DESCONTOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

R$ 258,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$ 11.789,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Previdência : 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia .ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=2&matricula=300053345 

2 / 2017 

40 

R$ 993,16 

R$ 

2.047,42 

R$ 0,00 

R$ 

3.040,58 

R$ 

9.006,66 

1/1 
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20/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

'1;.. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 
ilf Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvO lbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L} 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuU D2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300053345 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 288,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$ 11 .789,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia.ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?a no=2017 &mes=3&matricula=300053345 

3 / 2017 

40 

R$ 993,16 

R$ 

2.047,42 

R$ 0,00 

R$ 
3.040,58 

R$ 

9.036,66 

1/1 
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19/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV90 1zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW JB 77tiTExl U LOmQm43Q U4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflg86dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=an87pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

300053345 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

Mês/Ano: 4 / 2017 

Carga Horária : 40 

--------- -- --- -- - -- --- --- -------- ----- --- ----- ------- ----- --- --- ... --- ---- ---- -- -------- --.. -- --------- - ---- ------.. ------- ---- -

ACRÉSCIMOS DESCONTOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal} 

R$ 258,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$ 11.789,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia.ro .gov. br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017 &mes=4&matricula=300053345 

R$ 

1.038,30 

R$ 

2.035,01 

R$ 0,00 

R$ 

3.073,31 

R$ 

8.973,93 

1/1 
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19/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW J B 77tiTExl U LOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

30003454 7 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

Q Imprimir 

http://www. transpa rencia.ro .gov.br/Pessoal /Deta Ih e Servidor? ano=2017 &mes=4&matricula=30003454 7 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

4 / 2017 

40 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 

4.494,36 

1/1 
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19/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPasta ld=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal) 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SI LVA 

Efetivo - Med ico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 282,00 

R$ 0,00 

R$ 30.600,00 

R$ 2.760,48 

R$ 42.389,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência : 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=5&matricula=300053345 

5 / 2017 

40 

R$ 

1.038,30 

R$ 

10.450,01 

R$ 0,00 

R$ 

11.488,31 

R$ 

31.1 82,93 

1/1 
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19/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4 Elg L3gW J B 77tiTExl U LOmQm43Q U4 L) 

W Pessoal (/?pEncPasta ld=M79x4h20DGm4wYwETfvO lbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

J h Km FQ3heRHT2jjQa3G6f PXd20WiC PWzDLpov5uflg B6d UvLZm 1 U NTHY3Q U4 L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300034547 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

Q Imprimir 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal /DetalheSeNidor? ano=2017 &mes=5&matricula=30003454 7 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência : 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

5 / 2017 

40 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 

4.494,36 

1/1 
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19/07/2018 Porta l da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu pri ncipal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV90 1zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4E lg L3gW J B77tiTExl U LOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOU sH n r1 PTkorufhQLc28QCy79c-V qJ _ ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

Mês/Ano: 6 / 2017 

Carga Horária: 40 

-- ... ---- --- ------ -- --- --- -- -------- ----- ---- -- --- - - -- ---- ---- ----- ---- --- ---- --...... -- -- -------.. ---- .. -- - -- - - ---- --- -- ------ ---- ---- -

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal) 

R$ 276,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 28.228,01 

R$ 10.167,53 

Q Imprimir 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos : 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano"2017 &mes"6&matricula"300053345 

R$ 

1.169,26 

R$ 

6.519,65 

R$ 0,00 

R$ 

7.688,91 

R$ 

20.815, 10 

1/1 
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~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoa l/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300034547 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

Q Imprimir 

http ://www.transparencia.ro .gov.br/Pessoal /DetalheServidor?ano=2017 &mes=6&matricula=30003454 7 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

6 / 2017 

40 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 

4.494,36 

1/1 
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IJ9. Menu pri ncipal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gW JB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

Mês/Ano: 7 / 2017 

Carga Horária: 40 

--------------------------------------------- ---- --------------- ------- --- -- ----·-- --------- - ---------------------------

ACRÉSCIMOS DESCONTOS 

Auxílios: R$ 309,60 

Vantagens: R$ 0,00 

Temporárias: R$ 15.300,00 

Produtividade: R$ 2.760,48 

------ ------ --- ------ --- -- --- ---- -- ------ --- --- -- -- -------- --------- -··-·· 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

R$ 25.950,47 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Previdência : 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transpa rencia. ro .gov. br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017 &mes= 7 &matricula=300053345 

R$ 907,34 

R$ 

5.965,36 

R$ 

1.146,77 

R$ 

8.019,47 

R$ 

19.379,37 

1/1 
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----·-·--·-·····-----·· ·-

-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOa lXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/ lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300034547 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

.Q Imprimir 

http://www. transparencia . ro .gov. br/Pessoal /DetalheServidor?ano=2017 &mes= 7 &matricula=30003454 7 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência : 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

7 / 2017 

40 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 

4.494,36 

1/1 

Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.
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-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW J B 77tiTExl U LOmQm43QU4L) 

W Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 324,80 

R$ 0,00 

R$ 30.600,00 

R$ 2.760,48 

R$ 42.389,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia . ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017 &mes=8&matricula=300053345 

8 / 2017 

40 

R$ 

1.038,30 

R$ 

10.450,01 

R$ 0,00 

R$ 

11.488,31 

R$ 

31 .225,73 

1/1 
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.. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW J B 77tiTExl U LOmQm43QU4 L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflg86dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=an87pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal ) 

300034547 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

,Q Imprimir 

http://www. transparencia. ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=8&matricula=30003454 7 

Mês/Ano: 

Carga Horária : 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

8 / 2017 

40 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 0,00 

R$ 

505,64 

R$ 

4.494,36 

1/1 
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~Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPasta ld=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52el Baa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZml UNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 294,40 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

Produtividade: R$ 2.760,48 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal) 

R$ 27.089,24 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia.ro.gov. br/Pessoal /DetalheServidor? ano=2017 &mes=9&matricula=300053345 

9 / 2017 

R$ 

1.038,30 

R$ 

6.242,51 

R$ 0,00 

R$ 

7.280,81 

R$ 
20.102 ,83 

1/1 
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19/07/2018 

Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis : 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300034547 ALEXANDRE BRITO DA 
SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 
DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda: 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=9&matricula=30003454 7 

9 / 2017 

R$ 0,00 

R$ 
505,64 

R$ 0,00 

R$ 
505,64 

R$ 
4.494,36 

1/1 
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-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

W Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

J hKm FQ3heRHT2jjQa3G6f PXd20WiC PWzDLpov5uflg B6d UvLZm 1 U NTHY3Q U4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoa l/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal ) 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal /DetalheServidor?ano=2017&mes=1 O&matricula=300053345 

10/2017 

40 

R$ 

1.038,30 

R$ 

5.756,58 

R$ 

1.766,99 

R$ 

8.561 ,87 

R$ 

18.829,37 

1/1 
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Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis : 

Vencimento: 

300034547 ALEXANDRE BRITO DA 
SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 

DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 

R$ 0,00 

http://www. transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017&mes=1O&matricula=300034547 

Mês/Ano: 10 / 2017 

Carga Horária: 40 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda: 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

R$ 0,00 

R$ 
505,64 

R$ 0,00 

R$ 
505,64 

R$ 
4.494,36 

1/1 

Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.
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Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias : 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis : 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 18.640,75 

R$ 2.760,48 

R$ 28.663,00 

R$ 9.028,76 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro.gov. br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017&mes=11 &matricula=300053345 

11 / 2017 

40 

R$ 
1.038,30 

R$ 
6.675,29 

R$ 

1.766,99 

R$ 

9.480,58 

R$ 

21.251,41 

1/1 
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Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

300034547 ALEXANDRE BRITO DA 
SILVA 

Efetivo - CARGO PARA PAGAMENTO DE 
DIFERENCA 

COSME E DAMIAO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 3.209,09 

R$ 0,00 

R$ 3.209,09 

R$ 0,00 

http://www. transparencia. ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017&mes=1 1&matricula=300034547 

Mês/Ano: 11 / 2017 

Carga Horária : 40 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda: 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

R$ 0,00 

R$ 

126,56 

R$ 0,00 

R$ 
126,56 

R$ 
3.082,53 

1 /1 
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I;.. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPasta ld=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 150,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

[ + Voltar (/Pessoal) ] Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro .gov. br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017&mes=12&matricula=300053345 

12/2017 

40 

R$ 

1.038,30 

R$ 

5.756,58 

R$ 

1.766,99 

R$ 

8.561 ,87 

R$ 
18.677,37 

1/1 
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19/07/201 8 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

li;. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV90 1zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal} 

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro .gov. br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes= 1 &matricula=300053345 

1 / 2018 

40 

R$ 

1.128,59 

R$ 

5.731 ,75 

R$ 

1.766,99 

R$ 

8.627,33 

R$ 

18.763,91 

1/1 
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19/07/2018 

Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 286,80 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$ 11.789,24 

R$ 9.028,76 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=2&matricula=300053345 

2 / 2018 

R$ 

1.128,59 

R$ 
2.010, 18 

R$ 0,00 

R$ 
3.138,77 

R$ 

8.937,27 

1 /1 
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19/07/2018 

Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis : 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 
SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$11 .789,24 

R$ 9.028,76 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda: 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http:llwww.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano::2018&mes::3&matricula::300053345 

3 / 2018 

40 

R$ 
1.128,59 

R$ 
2.010,18 

R$ 0,00 

R$ 
3.138,77 

R$ 
8.952,47 

1/1 
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1910712018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

-- . ---------------
-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

W Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

300053345 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 309,60 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322 ,25 

R$ 9.028,76 

+ Voltar (/Pessoal) J Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www. transpa rencia .ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=4&matricula=300053345 

4 / 2018 

40 

R$ 

1.128,59 

R$ 

5.731 ,75 

R$ 

1.766,99 

R$ 

8.627,33 

R$ 
18.771 ,51 

1/1 
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19/07/2018 

Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis : 

Vencimento: 

Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

300053345 ALEXANDRE BRITO DA 
SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 
Renda : 

Desconto 
Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia .ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=5&matricula=300053345 

5 / 2018 

40 

R$ 
1.128,59 

R$ 
5.731 ,75 

R$ 
1.766,99 

R$ 
8.627,33 

R$ 
18.763,91 

1/1 

Documento ID=645048   inserido por FERNANDA DOS SANTOS CRISPIM em 23/07/2018 10:28.

Pag. 41
TCE-RO

Pag. 41
08098/18



19/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

li- Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIV lbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW J B 77tiTExl U LOmQm43QU4L) 

tf Pessoal (/?pEncPasta ld=M79x4h20DGm4wYwETfvOI bbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZml UNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

300053345 ALEXAN DRE BRITO DA 

SILVA 

Efetivo - Medico 40h 

COSME E DAMIAO 

R$ 294,40 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

[ + Voltar (/Pessoal ) ] Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia .ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=6&matricula=300053345 

6 / 2018 

40 

R$ 

1.128,59 

R$ 

5.731 ,75 

R$ 

1.766,99 

R$ 
8.627,33 

R$ 

18.756,31 

1/1 
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19/07/2018 PMPV - Portal da Transparência 

PREFEITU RA 

P RTOVELHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊ CIA 

L Voltar 1 

Informações 
Cadastro/Nome: 275562 Alexandre Brito da Silva Data de Admissão: 
Cargo: CPF: 

03111/20 15 

*** .660.071 -** 

Unidade: 
Médico 

SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Fu nção de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 04/09/2015 , no cargo de Medico - Clinico Geral, Termo de Posse nº 0520, carga horária de 40 
horas semanais, para a Localidade de Porto Velho, por meio da Portaria nº 0081/DISR/CMRH/SEMAD de 
04/09/2015, publicada no D.O.M nº 5.044 de 04/09/201 5 e Convocado pelo Edital nº 035/GAB/SEMAD de 
410912015, publicada no D.O.M nº 5.044 de 04/09/201 5, classificado na 30ª colocação, de acordo com o 
Concurso Público de 20 15 - com o resultado final Homologado no D.O.M nº 4.973 de 22/05/2015. Tomou 
posse em 03/ 11/2015. Entrou em exercíc io em 10/11/2015. 

Localização de Trabalho 
escrição: Centro de Saúde Maurício Bustani Endereço: Av. Jorge Teixeira 

Número: 1889 Bairro: Liberdade 

Distrito: Porto Velho Telefone: 3901-2807 

Remuneração do Mês de Referência: 
6/2018 
Ano ,2018 • I 
Mês 6 •J 

Consultar 1 

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

GRAT.ESP.LC 587115 ART l º 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais : 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Desconto(s) Provento(s) 
7.384,19 

1.476,83 

1.476,83 

2.198,70 

R$ 12.836,55 

R 3.180,58 

R$ 3. 180,58 R$ 12.836,55 

R$ 9.655,97 

R$ 9.655,97 

Valor 
+ 7.384,19 

+ 1.476,83 

+ 1.476,83 

+2.198,70 

https://transparencia .portovelho. ro .gov. br/ServidoresNisual izar/?id=275562&ano=2018&mes=6 1/2 
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19/07/2018 

Descrição 

AUX. ALIMENT. PMPV-(V.l.) 

IRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: V.I. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) Valor 

300,00 + 300,00 

2.205,87 - 2.205 ,87 

974,71 - 974,71 

R$ 12.836,55 

R$ 3.180,58 

R$ 3.180,58 R$ 12.836,55 

R$ 9.655,97 

R$ 9.655 ,97 

DIDP 1 SEMAD © 

https://transparencia.portovelho.ro.gov. br/ServidoresNisualiza r/?id=275562&ano=2018&mes=6 212 
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Â'JJV--- ~ 
'.::'R ,1\[EXÃNDRE BRITO DA SILVA 

Cli~ tlGIÃO GERAL E TORÁCICO 
GAST~OENTEROLOGIST A 

do aparelho d1gest1vo, v1oeoc1rurgia, e rurgio de obesidade mórbido, 

o refluxo gostroesofágico, de hérnia de hiato, hérnia inguinal e umbilical, 

s seus pacientes o que !Jó de mais sofist1cooo poro a segurança e bem-

Gf\o (lC ( ev-n e flO cc Gtf.. TA) 

~ ~ fa OJ\ ( ~ ) JL 

-VQA-b.u,JOJ\ ~ ~ ~ 

.~ 
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191071201 8 

Selecione os campos abaixo 

Se!~~ion_~_ Un.!E!~E._~~ 
456775087 - ESSENCIAL V P: COLETl' .., 

Selecione um estado: IloNn OIA ----·----------·-· 

Pesquisa de Médicos, Laboratórios e Hospita is 

Resultado da pesquisa l 
---i 

ALEXANDRE BRITO DA SILVA CRM RO 1593 

CI RURG IA GERAL, GASTROENTEROLOGIA, CIRURGIA TORÁCICA, CIRURGIAO DO "° 
AVENI DA CALAMA, 2615 - HOSPITAL SAMAR 
LIBERDADE, PORTO VELHO - RO 
CEP: 76 . 803 -883 

Selecione uma cidade: 
( 69) 3211-7100 
Ma f2a com rota 

1 
Destaca r endereo.Q 

_::-Cidade -- (op~i?~l2 

Selecione um bairro: 
-- Bairro -- (opcional) .., 

Selecione uma especialid~de/serviço: 

_::::_É~pecia~~~a~~/~~~-~ço -- (?pcional) " 1 

Selecione um ti o de estabelecimento: 
-- Tipo de Estabelecimento =_ (opcional) ~ 

Nome do Prestador: 
alexandre brito da silva 

Substituição de Rrestadores 

Legenda das Qualificações 

Programa de Acred itação 

Doutorado/ Pós-doutorado 

Título de Especial ist a 

Certificações de Ent idades 
Gestoras de Out ros Prog ramas de 

http://facgeo .ameron .com.br:8080/ 

Qualidade 

Certificação I SO 9001 

Mestrado 

Comunicação de eventos 
adversos 

Pós graduaçã o latu senso 

Qual idade monitorada 

Residência 
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<D e es.da asus.gov.br age5 _ • abP e- 1m í' 

Dados estabelecimento 

ome 

.... L X t R BRI O DA Sll VA 

ome Empl'esaria l 

... BOA l VAS .... 170SL ... OAM 

logradouro 

""VEI t{},; C LA .:. 

B irro 

LI Ro .... o 

CEP 

7~03 

rpo de Estabelecimento 

COtl LTO 10 ISOLA O 

ol'ário d.e funcionamento 

'"º 

1 ra 

e tefone 

9)3211- 071 

"rCE-RO 1 T 

un·cíp io 

indle Cio d 

CNE S 

P75 5 

de 

C PJ 

13 s .: •19 ooi . 2 

Nat ureza ju rid ica{Grupo) 

NTI 

ú mero 

"l() 1 $ 

SE 1PRES 1 IS 

Com pleme n to 

SALA A .... t~Ol..R 

UF 

p 

O· P TO VE O RO 

D~pem:lênc ia egio nal de Saúde 

1 01\11 l 

S btipo de Estabelecimento Gestão 

STA UA 

Ir para Ficha 11:111 
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